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PROJETO DE LEI Nº  026/02  
AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL ASSINAR ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Méd. Vet. FRANCISCO FERREIRA MENDES JÚNIOR, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais.

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores de Diamantino, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Prefeito Municipal autorizado a receber a Escritura Pública de Compra e Venda de um lote urbano com 11.125,0M² (onze mil, cento e vinte metros quadrados) localizado no bairro São Benedito na Avenida Conceição, adquirido do BANCO BRADESCO S/A, tendo os seguintes limites e confrontações:

Ao NORTE, com 93,00 metros, confronta-se com a Avenida Conceição.

Ao SUL, com 93,00 metros, confronta-se com a margem direita do Ribeirão do Ouro.

Ao LESTE, com 125,00 metros, confronta-se com a Rua Rui Barbosa.

Ao OESTE, com 125,00 metros, confronta-se com terreno da Diocese de Diamantino, perfazendo uma área total de 11.125,00 m2.

Art. 2º - O título de propriedade do imóvel encontra-se registrado a margem do Cartório de Registro de Imóveis da Comarca do Diamantino - Estado de Mato Grosso na matricula 1.333, e Registro 4/1.333 de 25.10.2001, em nome de BANCO BRADESCO S/A CGC nº 60.746.948/0001-12.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -  Revoga-se as disposições em contrário.

Palácio Parecis, em Diamantino, 01 de agosto de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal
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